
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.418 DE 15 DE SETEMBRO DE 1988. 

Abre, no corrente exercTcio, o Crédito 
Adicional Suplementar, autorizado pelo 
Art. 59, da Lei Municipal n9 708 de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 754 de 
01 de julho de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO VELHO, usando das atri 
buições que lhe são conferidas no Inciso X, do Art. 62, combi nado cõm o que prece.!_ 
tua o Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 1119 - Fica aberto no corrente exerdcio, o Crédito 
dicional Suplementar na importância de Cz$ 59.429.800,00 .(CINQUENTA E NOVE MILHÕES, 
QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL E OITOCENTOS CROZADOS), para atender a seguinte de~ 
pesa: 

0109 
0109.0842.1882.01 

3. 1. 1. 1. 00 
3. 1. 1.3.00 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICfPIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Coordenação. dos meios ·para execução dos Programas de En 
sino de Primeiro G•~au. 
Pessoal Civil •.......•...•.....•••.••. Gz$ 40.000.000,00 . 
Obrigações Patronais .................. Cz$ 19.429.800,00 

Art.29 - A cobertura de que ·trata o artigo anterior, é 
".\ proveniente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, parágrafo 39, da Lei 

n9 4.320 de 17.03.64. 

publicação. 
Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Art. 49 - Ficam r:evogadas as disposições em contrário. 

rdenação 
( 

<!./ 
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